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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE i^c-l-9$6

ASSUNTO

PROJETO D,S LSI ÍJC 55/56

INICIATIVA: •  ■

■

PODSR EXSGIÍT3V0

HISTÓRICO:
, Autoriza o poder ISxecutivo a receber

' gratuitameate, "do Sr, l-íario Goaes, a doação de
100 lotes de terrenos , m. lugar valão, para

çoiistrugão de 100 çasa.s populares.

AUTUAÇÃO

Aos 10 . diàs do mês de agosto ^o ano de ,

mil novecentos e sãtesite , 1956 , autúo 0 - PROJETO D C LEI

, supra-citado è mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 ■ 5^ .a 19,

Presidente: , Joaauim Antonlo Gaiado^França

Vice-Presidente: Constantino Beg?elll ■

I' Secretário: " - •

2° Secretário: ' ' _



GAMARÁ MUNICI P A L

D E

GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MOí- 1956

ASSUNTO:- Projeto de Lei n?
est

;t INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

-'A.

Mi

li
■> I

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a receLer gratuitamente, do
Sr. Mario Gomes, a doação de 100 lotes de terrenos, no
lugar Valão, para construção de 100 casa,s populares.

U  T U O

Aos dez dias do mês de agôsto de mil novecentos e ciníiuén-
ta.e seis, autúo o projeto de lei supracitado e demais documentos
que seguem.

/

^'SecretárW



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA iUNÍGIPAL DE CACHOEIRO DE ilAPEfi^lRM

Ofício N 284

Anexos

Oachoeiro de ítapemirim, 31 de julho de 1956

Exino. Br.

Jcsguim intonio Galado sxança

Presidente da Câmara Municiie.1

Nesta

&

Pelo presente envio a V.jExa., o projeto de Lei
que solicita a receher gratuitamente, do Sr. isario Gomes, doa

ção de lotes, no logar valão,

Talho-n» do ensejo leira apresentar-lhe ás

minhas

. Atenciosas SaudsçSes ,
"7 A . (y .

Antonio Ferreira, penedo Sohrinhõ"
EBEFErirO MmiGIPAL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNÍCtPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRm

Ofício N
£EtOJ®EO m I51I

Anexos ^

Jrt. Ift " Fica o loder Executi-yo autorizado a reoe-
"ber gratuitamente, do Sr» Mario &omes, a doação de 10<^ lotes de
terrenos, no lugar Talão, na sede dêste Munioipio, com 20 de
frente por 10 de fundos, para o fim-de nêles serem construídas
cem casas populares, Pem como uBis dois lotes de 10x20 de fun
dos para a construção de um mercadinlio»

.^t» 2a " â escritura poderá ser feita à Eunãação
âa Oasa I^pular (Jiretamente se assim Tíonvier aos interêsses
das partes, tamTDem por doação gratuita.

jrt. Sfi - ̂ em ãas cas^ populares, o destino pode
ser ainda para sutras otras de carater social ou de interêsse
para a coletividade» -

^t»4a « Constara da escrittcra a clausula de re
versão do imóvel ao patrimônio do outorgante, caso não venlia a
ser ©"bservados os ©"b^etivos da doação»

^  Jrt. 5Q « Ooncede-se isenção de impostos aos prédios
construídos, enquantç não forem definitivamente transferidos aos
respectivos premissários compradores, mediante escritura de com
pra e venda»

Jr^» 62 - Esta entra em vigor, revogadas as disposi-
çSes em contrario.

J ¥ S 1 I E I G 1 T I Y J

Em concorrência pública para construção de^ casas po
pulares feita por esta Erefeitura, o Sr» iario (Jomes ̂ ofereceu a
esta sra"^uitamente 102 lotes de terrenos, no Yalão, na sede dês
te Município,

à proposta foi j'ulgada por uma Comissão, entre outras,
sendo a do Sr. Mario Gomes a mais interes^inte.

ã. is^undação da Casa mpular esta disposta a construir
as casas referidas, aguardando a doação do terreno»

^  jffiste projeto tem o fito de atender a essa a^iração
que e velha, esperando, desta vez, Oachoeiro de Itapemirim con
seguir, como inúmeras outras regiões "dò lais, a edificação de
casas populares. ^

Justo como e, aguarda-se o pronunciamento favorável
dessa colenda Gamara.

Oachoeiro de Itapemirim, 31 de Julho de 1956

, /:2V"nÍ ir .
Jntoniõ Eerreira Penedo Sobrinho

EBESmiO iriMIOlPJL

V
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e,iEfmÃo , '■
CêHifiCQ em cumpi"imento ao art, 63 4o Regi
mento Interno, que nesta,data íoram dis
tribuídas cdpias do presente projeto aos
senhores vereadores.-

SE-CRET'ÂRi@ S/á

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art.. 74 do Regimento Interno,

Data sujara

y  \ - , .Pi^^sidente ^.-yatia.rP'
/

.  (So rv-vv^A v>-i

/  y . y!/ .
*  y y / f

/  y^/9y^ /y^ z/T J'



PARECE R ■

Projeto de Lei n® 55/56

. Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-o-o-o-0-0-0-

O Presente pi-ojeto de lei n2 55/56, é pe-rfaltamente cons

titucional. Apenas a Comissão olse-rvou que os terr-enos são de pro-

pt^iedade do Sr. Eduardo Gomes, e não do Sr. Ma-^io Gomes, que é

apenas seus procurador.

Assim, a comissão p-rop3e que se modifique no a-^t, .15 o

nome de Mario Gomes para o de Eduardo Gomes.

Peita esta modificação, nos manifestamos'a favor.

Sala das Comissões, 19 de setemlro de 1956

Ludario Ponsecs or

<  *

a Co
y

\



P A H E C E R

Projeto de Lei 55/56

Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas.

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

y

Estamos segu-^-amente informados de que o Sr. Mar-io Gomes,

procurados' do Sr, Eduardo Gomes, proprietá-rio, dos terrenos no bair

ro Valão, já deu escritura dos ter-»"enos dirètamente à -Fundação da

Casa Popular.

Tanto isto é verdade, que já foram-iniciados os trabalhos

de abertuT"a de rua e instalação de rêdes de esgotos.

Diante dos providências tomadas, somòs de parecer deva

ser o presente processo arquivado.

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1956

■  rT~—
dUdário Fonseca - Relato
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